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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SALGUEIRO PERNAMBUCO. Plano de Contingência para 

Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID – 19) de Salgueiro-PE. Versão Nº 01. 

Pernambuco, março de 2020. 1ª edição – Pernambuco, 2020.    

 

 

1. INTRODUÇÃO  

Em 31 de dezembro de 2019, a Organização Mundial de Saúde (OMS) foi informada de 

um conjunto de casos de pneumonia de causa desconhecida detectados na cidade de Wuhan, 

província de Hubei, na China. Em 7 de janeiro de 2020, cientistas chineses isolaram uma nova 

cepa de Coronavírus e realizaram o seqüenciamento genético, denominando-o COVID - 19.   

Seguindo a recomendação do seu Comitê de Emergência, em 30 de janeiro de 2020, a 

OMS declarou o surto do Novo Coronavírus (COVID - 19) como uma Emergência de Saúde Pública 

de Importância Internacional (ESPII).  

A nova cepa de Coronavírus, o COVID - 19, não havia sido identificada anteriormente em 

seres humanos. A fonte animal do COVID - 19 ainda não foi identificada. O conhecimento sobre 

as características do vírus, como ele se propaga entre as pessoas, qual a gravidade das infecções 

resultantes, como proteger os susceptíveis e tratar os doentes está em constante atualização. 

Informações preliminares apontam que este vírus pode ser transmitido entre humanos 

principalmente pelas gotículas respiratórias, por tosses e espirros em curta distância, também 

sendo transmitido por objetos contaminados pelo vírus ou até mesmo pela disseminação do 

vírus pelo ar, afetando principalmente pessoas com a imunidade debilitada. A sobrevivência do 

vírus vai depender de um meio que favoreça sua manutenção no ambiente.   

Como em outras doenças respiratórias, a infecção pelo COVID - 19 pode causar sintomas 

leves, incluindo coriza, garganta inflamada, tosse e febre. Pode ser mais grave para algumas 



pessoas e pode levar a pneumonia ou dificuldades respiratórias. Mais raramente, a doença pode 

ser fatal. Pessoas idosas e pessoas com condições médicas préexistentes (como diabetes e 

doenças cardíacas) parecem ser mais vulneráveis a ficar gravemente doentes com o vírus. Os 

profissionais de saúde que cuidam de pessoas doentes com COVID - 19 estão em maior risco e 

devem se proteger com procedimentos adequados de prevenção e controle de infecções.  

Até o momento, não há nenhum medicamento específico recomendado para prevenir 

ou tratar o novo Coronavírus. No entanto, aqueles infectados com COVID - 19 devem receber 

cuidados adequados para aliviar e tratar os sintomas, e aqueles com doenças graves devem 

receber cuidados de suporte otimizados. Alguns tratamentos específicos estão sob investigação 

e serão testados através de ensaios clínicos.  

Manter uma higiene básica das mãos e respiratória, e evitar contato próximo com 

qualquer pessoa que mostre sintomas de doenças respiratórias, como tosse e espirros, têm sido 

aconselhado como formas de prevenção. Assim como, pessoas que estiveram em alguma área 

de circulação do vírus ou teve contato com alguém que passou por esses locais, devem procurar 

uma unidade de saúde, principalmente se tiver febre, tosse e dificuldade em respirar.  Nesses 

casos compartilhe imediatamente seu histórico de viagens recente com o seu médico.  

 

 

2. DEFINIÇÕES DE CASO: 

 

2. 1 Caso suspeito de doença pelo Novo Coronavírus (COVID-19)   

 Situação 1 – VIAJANTE: pessoa que apresente febre E pelo menos um dos sinais ou 

sintomas respiratórios (tosse, dificuldade para respirar, produção de escarro, congestão 

nasal ou conjuntival, dificuldade para deglutir, dor de garganta, coriza, saturação de O2 

< 95%, sinais de cianose, batimento de asa de nariz, tiragem intercostal e dispneia). 

OU 

 Situação 2 - CONTATO PRÓXIMO: Pessoa que apresente febre OU pelo menos um 

sinal ou sintoma respiratório (tosse, dificuldade para respirar, produção de escarro, 

congestão nasal ou conjuntival, dificuldade para deglutir, dor de garganta, coriza, 

saturação de O2 < 95%, sinais de cianose, batimento de asa de nariz, tiragem intercostal 

e dispneia) E histórico de contato com caso suspeito ou confirmado para COVID-19, nos 

últimos 14 dias.  

2.2 Caso provável de doença pelo Novo Coronavírus (COVID-19)  

 Situação 3 - CONTATO DOMICILIAR: Pessoa que manteve contato domiciliar com caso 

confirmado por COVID-19 nos últimos 14 dias E que apresente febre OU pelo menos um 

sinal ou sintoma respiratório (tosse, dificuldade para respirar, produção de escarro, 

congestão nasal ou conjuntival, dificuldade para deglutir, dor de garganta, coriza, 

saturação de O2 < 95%, sinais de cianose, batimento de asa de nariz, tiragem intercostal 

e dispneia). Nesta situação é importante observar a presença de outros sinais e sintomas 

como: fadiga, mialgia/artralgia, dor de cabeça, calafrios, manchas vermelhas pelo corpo, 

gânglios linfáticos aumentados, diarreia, náusea, vômito, desidratação e inapetência.  



2.3 Caso confirmado de doença pelo Novo Coronavírus (COVID-19)  

 Laboratorial: Caso suspeito ou provável com resultado positivo em RT-PCR em tempo 

real, pelo protocolo Charité.   

 Clínico-Epidemiológico: Caso suspeito ou provável com histórico de contato próximo ou 

domiciliar com caso confirmado laboratorialmente por COVID-19, que apresente febre 

OU pelo menos um dos sinais ou sintomas respiratórios, nos últimos 14 dias após o 

contato, e para o qual não foi possível realizar a investigação laboratorial específica.  

 

3. OBJETIVOS DO PLANO:  

3.1 Objetivo Geral:  

Descrever as ações e as estratégias de prevenção, vigilância e resposta em execução e a 

serem executadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Salgueiro-PE, de forma articulada com 

a Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco e o Ministério da Saúde, em resposta a detecção 

local de caso(s) suspeito(s) de Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID - 19).  

 

3.2 Objetivos Específicos:  

a) Detectar, identificar (diagnóstico) e gerenciar (isolamento e cuidado) 

oportuno do caso(s) suspeito(s) de forma a interromper ou limitar a 

transmissão humano a humano;  

b) Adotar medidas de redução do risco de infecções secundárias entre 

contatos próximos por meio da identificação, isolamento e 

acompanhamento destes conformes diretrizes estabelecidas pelo 

Ministério da Saúde e Organização Mundial de Saúde;  

c) Adotar medidas corretas e completas de proteção, prevenção e controle de 

infecções em serviços de saúde;   

d) Implementar medidas orientação de saúde para viajantes provenientes das 

áreas de circulação do vírus prevenindo situações de amplificação da 

transmissão;  

e) Comunicar riscos a população e serviços de saúde, orientando sobre a 

importância de execução das medidas de etiqueta respiratória na rotina;  

f) Identificar e comunicar evidências, num contexto de transmissão local, que 

contribuam sobre o conhecimento da doença em relação à gravidade 

clínica, extensão da transmissão e infecção, tratamento, desenvolvimento 

de diagnósticos, terapêuticas e vacinas;  



g) Comunicar informações críticas sobre riscos e eventos a todas as 

comunidades e combater a desinformação e as notícias falsas;  

h) Minimizar o impacto social e econômico desse evento na população;  

i) Seguir as definições do Estado e da Regional de Saúde para as unidades de 

referência para o atendimento aos casos suspeitos de acordo com o nível 

de resposta;  

j) Seguir os fluxos assistenciais para o atendimento aos casos suspeitos de 

acordo com a gravidade dos sintomas e as necessidades assistenciais dos 

pacientes; 

k) Definir responsabilidades e organizar o fluxograma de resposta às 

emergências em saúde pública.  

 

4. NÍVEIS DE RESPOSTA  

Este plano é composto por três níveis de resposta, nos moldes do Plano de 

Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo Coronavírus COVID - 19: Alerta, Perigo 

Iminente e Emergência em Saúde Pública. Cada nível é baseado na avaliação do risco do novo 

Coronavírus afetar o Brasil e o impacto na saúde pública.  

O risco será avaliado e revisto periodicamente, tendo em vista o desenvolvimento de 

conhecimento científico e situação em evolução, para garantir que o nível de resposta seja 

ativado e as medidas correspondentes sejam adotadas.  

 

4.1 Nível de resposta: Alerta  

 Nível de resposta de Alerta corresponde a uma situação em que o risco de 

introdução do novo Coronavírus (COVID - 19) no terrotório seja elevado e não apresente 

casos suspeitos.  

 

• Articular no âmbito da rede de serviços ações de educação em saúde referente à 

promoção, prevenção e controle do Coronavirus junto à população em geral;  

• Formação do Comitê de Operações de Emergência em Saúde Pública – COE municipal 

formado pela secretária municipal de saúde, pela diretora de vigilância em saúde – 

epidemiológica, pela secretária de educação, pelo procurador-geral do município, pela 

secretária de desenvolvimento social, pelo tesoureiro da secretaria de finanças, pelo 

secretário de planejamento e meio ambiente, e por mais dois representantes a serem 

indicados pela VII Regional de Saúde e pelo Hospital regional Inácio de Sá.  



• Pactuar, estabelecer e coordenar, em todos os níveis de gestão, rotinas e estratégias 

integradas de alerta e ativação imediata da gestão (regulação na rede publica e privada) 

das medidas de resposta aos casos suspeitos/confirmados de 2019nCoV; 

• Adquirir insumos, equipamentos, outros produtos e tecnologias eficientes para a 

proteção individual, da assistência ao paciente e da assistência farmacêutica 

(tratamento) dos casos suspeitos/confirmados do novo Coronavirus;  

• Estabelecer comunicação com todos os níveis de assistência para obter de modo 

oportuno e preciso; 

• Atualizar as ações de vigilância, diante de novas evidências ou recomendações do Estado 

e do Ministério da Saúde;   

• Orientar os serviços municipais de saúde para a detecção, notificação, investigação e 

monitoramento de prováveis casos suspeitos para infecção humana pelo novo  

Coronavírus (COVID - 19), conforme a definição de caso estabelecida;  

• Divulgar amplamente materiais de educação em saúde para os serviços de saúde.  

• Capacitar, via web, a rede de atenção e apoiar os serviços de saúde para adequado 

acolhimento, reconhecimento precoce e controle de casos suspeitos para a infecção 

humana pelo novo Coronavírus (COVID - 19);  

• Orientar as unidades de saúde na elaboração de fluxos internos para o itinerário do 

paciente;  

• Reforçar a importância da comunicação e notificação imediata de casos suspeitos para 

infecção humana pelo Novo Coronavírus (COVID - 19);  

• Monitorar o estoque de medicamentos no âmbito municipal; 

• Garantir o estoque estratégico de medicamentos para atendimento sintomático dos 

pacientes;     

• Disponibilizar os medicamentos indicados e orientar sobre organização do fluxo de 

serviço farmacêutico;     

• Divulgar as informações sobre a doença e medidas de prevenção junto à rede serviços 

de saúde e população;      

• Divulgar informações epidemiológicas e de prevenção e controle da doença no 

município nas mídias e redes sociais;     

• Divulgar informações para população em geral em relação às medidas de etiqueta 

respiratória e higienização das mãos para o COVID - 19;      



 

4.2 Nível de resposta: Perigo Iminente  

Nível de resposta de Perigo Iminente corresponde a uma situação em que há 

confirmação de caso suspeito, conforme previsto no Capítulo IV, Seção I, Artigo 15 da Lei nº 

8.080 de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 

e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes.  

Em adição as ações prescritas no nível anterior recomendam-se executar as seguintes 

medidas:  

• Acionamento imediato dos serviços de referencia para atenção, transporte e outras 

medidas de urgência e emergência, biossegurança, diagnóstico e manejo clinico do(s) 

caso(s) suspeito(s);  

• Articular ações de comunicação assertiva de risco para prevenir crises sociais, de mídia, 

econômicas e até políticas decorrentes da transcendência do evento e consequente 

medo da população e dos profissionais da rede de serviços assistenciais públicos e 

privados diante desse cenário epidemiológico da infecção humana pelo novo 

Coronavirus (2019nCoV);  

• Adquirir, conforme demanda, os insumos essenciais para garantia das ações em caráter 

emergencial.  

• Aumentar a capacidade de avaliação rápida de riscos, realizar eficaz monitoramento de 

informações e investigação intersetorial e resposta frente a casos suspeitos de infecção 

humana pelo novo coronavírus (COVID - 19).  

• Capacitar a rede de vigilância e atenção à saúde organizadas sobre a situação 

epidemiológica do país e as ações de enfrentamento;   

• Conhecer e repassar a organização Estadual da rede de atenção para atendimento aos 

casos de SG, SRAG e da infecção humana pelo Novo Coronavírus (COVID - 19);    

• Mobilizar os responsáveis pelos serviços de saúde públicos e privados a executarem seus 

protocolos, fluxos e rotinas para o acolhimento, notificação, atendimento, medidas de 

prevenção e controle, entre outros;  

• Estabelecer e apoiar o uso de Equipamentos de Proteção Individual para os profissionais 

do SUS de acordo com o protocolo de manejo clínico para a infecção humana pelo novo 

Coronavírus (COVID - 19), conforme recomendação da Anvisa.  

• Garantir estoque estratégico de medicamentos para atendimento sintomático dos 

pacientes.  



• Disponibilizar medicamentos indicados e orientar sobre organização do fluxo de serviço 

farmacêutico.     

• Monitorar, rever e estabelecer logística de controle, distribuição e remanejamento, 

conforme solicitação a demanda.  

• Definir estratégias de publicidade e informação à população e à imprensa para a 

infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID - 19);  

• Divulgar as informações sobre a doença e medidas de prevenção e controle junto à rede 

de serviços de saúde e população;  

 

4.3 Nível de resposta: Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN)  

Nível de resposta de Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) 

corresponde a uma situação em que há confirmação de transmissão local do primeiro caso 

do novo Coronavírus (COVID - 19), no território nacional, com Declaração de ESPIN, 

conforme previsto no Decreto nº 7.616 de 17 de novembro de 2011, que dispõe sobre a 

declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN.   

Em 3 de fevereiro foi efetuada pelo Poder Executivo Federal, por meio de ato do 

Ministro de Estado da Saúde (PORTARIA Nº 188, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020), a declaração 

de ESPIN após análise de recomendação da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério 

da Saúde, considerando: que esse evento está sendo observado em outros países do 

continente americano e que a investigação local demanda uma resposta coordenada das 

ações de saúde de competência da vigilância e atenção à saúde, entre as três esferas de 

gestão do SUS; a necessidade de se estabelecer um plano de resposta a esse evento e 

também para estabelecer a estratégia de acompanhamento aos nacionais e estrangeiros 

que ingressarem no país e que se enquadrarem nas definições de suspeitos e confirmados 

para Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID - 19); que a situação demanda o 

emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e 

agravos à saúde pública.  

Em adição as ações prescritas no nível anterior recomendam-se executar as seguintes 

medidas:  

• Execução imediata dos protocolos de ação de cada componente de resposta (e seus 

respectivos planos orientação técnica, suprimentos essenciais e suporte operacional) 

elaborados prevendo a possibilidade contingencial sobrecarga sistema de saúde pelo 

aumento da intensidade e frequência das ações a  serem executadas e ou pelo impacto 

provocado pela propagação do vírus e pelo aumento da quantidade de casos.  

• Estabelecer comunicação com a VII Regional de Saúde para obter de modo oportuno e 

preciso as diretrizes dos desdobramentos estadual e nacional; 



• Enfatizar aos serviços de saúde do município, as Unidades Básicas de Saúde, Leitos 

COVID-19, a importância da detecção, notificação, investigação e monitoramento 

oportuno dos casos confirmados para o novo Coronavírus (COVID - 19),   

• Realizar avaliação de risco, adaptando para a situação do município, para assistência 

adequada e/ou encaminhamentos; 

•  Investigar, em articulação com a Gerência Regional de Saúde (VII Geres), os casos 

confirmados de infecção pelo novo Coronavírus (COVID - 19);  

• Monitorar e investigar, em articulação com a equipe de saúde da família e com a 

Gerência Regional de Saúde (VII Geres), os contatos dos casos confirmados de infecção 

pelo novo Coronavírus (COVID - 19);  

• Elaborar e divulgar dados epidemiológicos com periodicidade para atualização das 

informações sobre o novo Coronavírus (COVID - 19);  

• Divulgar amplamente materiais de educação em saúde para os serviços de saúde.  

• Monitorar os resultados laboratoriais e comunicar estes resultados a equipe que 

permanecer o caso suspeito e/ou confirmado;  

• Garantir estoque estratégico de medicamentos para atendimento sintomático dos 

pacientes; 

• Disponibilizar medicamentos indicados e orientar sobre organização do fluxo de serviço 

farmacêutico; 

• Aquisição de Testes Rápidos, para monitoramento da infecção no nosso território; 

• Informar as medidas a serem adotadas pelos profissionais de diversas áreas e a 

população geral;      

• Abertura de 30 Leitos COVID-19 para pacientes classificados como suspeito e/ou 

confirmado para o COVID classificado como leve e/ou moderado. 24 leitos serão 

instalados em prédio município, inaugurado como Estabelecimento de Saúde UPA24h, 

porém desativado desde sua inauguração e 06 no Pronto Socorro São Francisco (leitos 

de retaguarda), contemplando todos os itens solicitados ao município pelo Ministério 

da Saúde.  

 

5 REDE ASSISTENCIAL DE REFERÊNCIA   

A Rede Assistencial de Referência está definida para atendimento aos casos suspeitos 

de infecção pelo COVID-19, e será implementada de acordo com o nível de resposta, sendo de 

responsabilidade Estadual, seguindo: 

 



Diante dos achados da anamnese e do exame físico inicial, proceder o contato com 

o CIEVS-PE e, na sequência, com a Central de Regulação quando definida a necessidade de 

remoção para os serviços de referência. No caso dos hospitais regionais, referências 

macrorregionais no sertão do Estado, estas unidades estão dotadas da capacidade de coleta 

dos exames e capacitados para proceder a notificação do caso suspeito assim como definir o 

acompanhamento ambulatorial e o internamento hospitalar quando couber, prestando toda 

a orientação necessária ao paciente e familiares quando for indicada a alta para isolamento 

domiciliar articulado com a atenção primária e a vigilância municipais.  

No caso de necessidade de remoção dessas unidades de média complexidade para 

as unidades de referência na capital do Estado, conforme indicação clínica, o procedimento 

poderá ser realizado pelas equipes e transporte da própria unidade, devidamente 

capacitadas e utilizando os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) que garantam a 

proteção para aerossóis.  

 

 

NÍVEL 1   

● Hospital Universitário Oswaldo Cruz (HUOC) – Atendimento a pacientes 

adultos e pediátricos  

 ● Hospital Correia Picanço (HCP) – Atendimento a pacientes 

pediátricos (menores de 14 anos)  

● IMIP – Atendimento a gestantes e puérperas  

 

NÍVEL 2  ● Hospital Mestre Vitalino: Atendimento a pacientes adultos e pediátricos  

● Hospital Regional Rui de Barros Correia: Atendimento a pacientes 
adultos e pediátricos  

● Hospital Regional Professor Agamenon Magalhães: Atendimento a 
pacientes adultos e pediátricos  

● Hospital Regional Inácio de Sá: Atendimento a pacientes adultos e 
pediátricos  

● Hospital Dom Malan: Atendimento a gestantes e puérperas e aos 
pacientes pediátricos (menores de 14 anos)  

● Ampliação de 10 leitos de UTI no Hospital Universitário Oswaldo Cruz 

(HUOC)  

 

NÍVEL 3  ●  Ampliação dos Serviços de Referência:  

- Hospital Mestre Vitalino (HMV),   

- Hospital das Clínicas de Pernambuco (HC),                

- Hospital Universitário de Petrolina.  



  

  

● Ampliar o número de leitos de internação e de leitos de UTI nos hospitais 
de referência:  

- HUOC – 64 leitos de enfermaria,  

- HMV – 20 leitos de UTI e 100 leitos em hospital de Campanha,                
- HC – 8 leitos de UTI e 4 leitos de enfermaria.  

- Ampliar a oferta de leitos de terapia intensiva e leitos de 
enfermaria em outros serviços de saúde,  

- Contratar novos leitos de UTI e de isolamento  

  

 

6. CONTATOS 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Avenida Aurora de Carvalho Rosa, 2240 – Centro – Salgueiro-PE 

87 3871 7081 

 

Direção de Vigilância em Saúde – Epidemiológica 

Maria Fernanda Sampaio – 87 9 9193 9448 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    

 


